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O processo de escolha de 
direções escolares é tema 
complexo e atual, pela 

necessidade de democratização 
da escola pública, que coloca em 
pauta a questão da direção esco-
lar, mas sem levar em conta o 
dia-a-dia e o funcionamento da 
escola como um todo, inclusive 
como órgão administrativo. 

Experiências internacionais 
(por exemplo, na Espanha pós-
Franco) e em algumas capitais 

-- brasileiras mostram que o pro- 
- cesso de eleição parece ser irre-

versível, mesmo quando se mos-
tra ineficaz, como é o caso do 
Rio de Janeiro. 

A opção da Secretaria munici-
pal de Educação pelas eleições 
de diretores tem que ser vista 
dentro de um quadro que de-
monstra duas características: 

O processo de eleição é 
apontado como irreversível, o 
que leva a SME a orientá-lo para 
os interesses de uma escola .de-
mocrática; 

O atual processo de eleição 
de diretores não resolve a ques-
tão da democratização escolar, 
na medida em que solidifica o 
corporativismo do professorado 
e, na sua prática, exclui a comu-
nidade do processo eletivo. 

É necessário deixar bem claro 
què a administração do PDT na 
primeira gestão do Prefeito Mar-
cello Alencar foi o primeiro Go-
verno do Município do Rio de 
Janeiro a se preocupar com a 
democratização escolar, através 
da proposta que criou o Conse-
lho Escola-Comunidade (organis-
mo escolar que incorporou o 
professorado, os responsáveis, 
os alunos, os funcionários e as 
associações de moradores) e efe-
tivou em mais de uma centena 
de escolas as eleições de direto-
res. Além disso, é oportuno lem-
brar que a/ lei de eleições de di-
retores foi/ de autoria do então 
Vereador Aloísio de Oliveira, do 
PDT. 

É necessária uma reflexão crí-
tica do processo desencadeado 

pelo nosso Governo, buscando 
corrigir a falha de não haver ga-
rantido ao Conselho um poder 
decisório, o que acabou por in-
viabilizá-lo na prática. O resul-
tado foi o fortalecimento do cor-
porativismo, comprovado na 
última greve do magistério mu-
nicipal, quando diversas dire-
ções se comprometeram exclusi-
vamente com sua categoria, 
relegando os interesses da popu-
lação a último plano.- 

No momento em que nova-
mente estamos à frente do Go-
verno municipal, devemos apro-
fundar nessas conquistas e 
contribuir para uma decisão que 
realmente desenvolva o processo 
de democratização da escola pú-
blica. Para isso se requer que a 
escola seja vista como um todo 
que concerne à sua administra-
ção e que fique bastante explíci-
to que a democratização escolar 
passa pela vontade maior da po-
pulação que, ao eleger um gover-
no, delega a ele o direito de 
implementar e executar políticas 
de acordo com o Programa de 
Governo apresentado e encam-
pado pela população. Em outras 
palavras:, a democratização não 
é um processo que exclua a in-
terferência do Governo no âmbi-
to escolar, entregando a escola 
pública à exclusiva e soberana 
política de interesses localistas 
de uma categoria ou de apare-
lhamentos diversos. Pelo contrá-
rio, é a forma mais adequada de 
se concretizar uma política edu-
cacional definida por um Gover-
no legitimamente eleito. 

Ao pensar a escola pública em 
sua totalidade, fica claro que são 
todos aqueles que a integram os 
maiores interessados em sua boa 
administração, sempre levando-
se em conta o objetivo maior, a 
razão de sua existência, que é o 
aluno. Em nossa opinião fica 
bastante claro que à comunidade 
escolar, como um todo, deve ca-
ber o papel de gerenciar a escola 
pública para que ali se desenvol-
va, em toda sua potencialidade, 
a política educacional definida 
pelo Governo. Portanto, caberia  

a um conselho, integrado por 
professores, responsáveis, fun-
cionários, alunos e associações 
de moradores o papel da gerên- -
cia. Esse conselho, observando-
se as diretrizes legais, deve ad-
ministrar politicamente a escola, 
implementando as linhas gerais 
do seu funcionamento. Caberia a 
um' diretor, eleito vinculadamen-
te ao conselho e, portanto, apli-
cando a diretriz por este defini-
da, a execução da administra-
ção do dia-a-dia da escola. A 
SME, como órgão normativo e 
fiscalizador da política educacio-
nal do Governo, deve zelar pelo 
bom funcionamento da escola 
pública, reservando-se o direito 
de intervir sempre que alguma 
unidade educacional saia das 
normas do bom funcionamento 
do serviço público, que deve es-
tar sempre voltado para os inte-
resses maiores da população. 

Sob nossa ótica apenas os inte-
grantes da equipe de direção, is-
to é, diretor e diretor-adjunto, é 
que devem ser eleitos, já que a 
função de encarregado de Secre-
taria enquadra-se em serviço bu-
rocrático, devendo ser um servi-
dor concursado para este fim. 

Estas considerações gerais nos 
levam à reflexão sobre o que evi-
tar, sempre considerando-se o 
interesse maior da população. 
Há que evitar o paternalismo vi-
gente até há pouco que somente 
reforçou o corporativismo, ge-
rando a degradação da qualidade 
do serviço público„, interrompen-
do o avanço da participação co-
munitária nas escolas e, conse-
qüentemente, adiando a 
intensificação de uma real parti-
cipação comunitária na vida es-
colar. Por conta do estímulo ao 
corporativismo, compromissos 
foram assumidos sem base na 
realidade orçamentária do Muni-
cípio, que tiveram como conse-
qüência maior a duplamente 
desgastante greve, que tanto pe-
nalizou os nossos alunos. 
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